
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

  Núcleo Gestor do Processo Eletrônico (NGPE) 
 

 
 
 

 

O NÚCLEO GESTOR DO PROCESSO ELETRÔNICO (NGPE) INFORMA 

NOVAS FUNCIONALIDADES NO SGAP E NO e-TCE: 

 

 

 

 

 

1ª Funcionalidade - Controle de prazos automatizados de processos com vista 

concedida. 

Disponível para as unidades: Secretaria do Pleno, Secretaria da 1ª Câmara e Secretaria 

da 2ª Câmara  

A funcionalidade permite o acompanhamento automatizado dos processos com pedido de 

vista no SGAP, identificando tanto aqueles cujo prazo excedeu os 60 (sessenta) dias 

previstos no §1º do art. 337 do Regimento Interno, bem como os que estão dentro do 

prazo regulamentar. A pesquisa pode ser realizada por Gabinete de Conselheiro ou 

Conselheiro Substituto, por Colegiado específico, ou considerando o panorama geral do 

Tribunal: 

 

 

 

 

 

 

 

2ª Funcionalidade.  

Acompanhamento de juntada automática de documentos em processos 

Disponível para todas as unidades ativas. 

A funcionalidade permite o acompanhamento dos processos localizados na unidade nos 

quais houve juntada automática de documentos, contribuindo para maior celeridade 

efetividade e controle das atividades internas. 
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Observação: os anexos disponibilizados contém o passo a passo para utilização das 

funcionalidades acima ! 

 

 

 

 

3ª Funcionalidade.  

Informamos que foi desenvolvida e disponibilizada no sistema e-TCE uma nova 

funcionalidade destinada a aprimorar a efetividade e usabilidade do acompanhamento 

processual. 

As partes cadastradas nos processos piloto terão acesso ao inteiro teor dos processos 

apensos, bem como as partes dos processos apensos passam a ter acesso ao processo 

piloto, ressalvados os processos e peças processuais sob sigilo, conforme os normativos 

internos e a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

No momento, a funcionalidade está disponível exclusivamente para os processos de 

natureza denúncia, representação e edital de concurso público. 

Essa melhoria visa assegurar o exercício de garantias constitucionais, como o 

contraditório e a ampla defesa, assegurando que todas as partes possam consultar de 

forma ágil e completa as informações processuais.  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

  Núcleo Gestor do Processo Eletrônico (NGPE) 
 

 
 
 

Eventuais dúvidas ou sugestões adicionais poderão ser esclarecidas pelo Núcleo Gestor 

do Processo Eletrônico (NGPE), pelo e-mail ngpe@tce.mg.gov.br ou pelos ramais: 

3644/3645.  
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